
 

 

 

Prosseguimento do processo de venda da PetroquímicaSuape e da Citepe 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2017 – Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em continuidade ao 

fato relevante divulgado em 31/01/2017, informa que, hoje, foi proferida decisão, concedendo o 

efeito suspensivo de recurso apresentado pela Petrobras no Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região para a alienação das ações da Companhia Petroquímica de Pernambuco 

(“PetroquímicaSuape”) e da Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco (“Citepe”). 

 

Com a decisão favorável do referido Tribunal, a Companhia poderá prosseguir com esta operação 

de venda. O projeto faz parte das cinco transações que podem ter seus contratos assinados de 

acordo com a decisão cautelar do Tribunal de Contas da União (TCU), conforme divulgado em 

fato relevante de 20/12/2016. 


